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 ANEXO VII

Especificações dos fuelóleos 

Característica Unidades

Fuelóleo

Métodos de ensaio
N.º 3 N.º 4

ATE (1)  
N.º 4
BTE

Massa volúmica a 15°C, máx. kg/m3 A relatar A relatar A relatar  EN ISO 3675; EN ISO 12185; 
ASTM D 1298

Viscosidade a 100°C, máx. mm2/s 17 40 40 EN ISO 3104; ASTM D 445

Ponto de inflamação, min. °C 60 65 65  EN ISO 2719; ASTM D 93

Teor de água, máx. % (v/v) 0,8 1,0 1,0 ISO 3733; ASTM D 95

Sedimento total, máx. % (m/m) 0,20 0,25 0,25 ISO 10307-1

Teor de enxofre, máx. % (m/m) 1,0 3,0 1,0 EN ISO 8754; ASTM D 2622

Teor de cinzas, máx. % (m/m) 0,15 0,20 0,20 EN ISO 6245; ASTM D 482

(1) Só poderá ser utilizado nas instalações de combustão que disponham de licença, emitida por autoridade competente, que especifique os limites de emissão (artigo 3º, nº 5, do Decreto -Lei 
n.º 69/2008, de 14 de Abril).

 MINISTÉRIOS DA ECONOMIA, DA INOVAÇÃO
E DO DESENVOLVIMENTO

E DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.º 1334/2010
de 31 de Dezembro

Em execução do Programa do XVIII Governo Constitu-
cional e da Estratégia Nacional para a Energia 2020 (ENE 
2020), o Decreto -Lei n.º 138 -A/2010, de 28 de Dezembro, 
veio criar a tarifa social de fornecimento de energia eléc-
trica a aplicar a clientes finais economicamente vulnerá-
veis, estabelecendo o regime aplicável à sua atribuição.

O n.º 4 do artigo 6.º do citado diploma, visando regular 
a aplicação concreta da medida aprovada, prevê que os 
procedimentos, os modelos e as demais condições neces-
sários à atribuição, aplicação e manutenção da tarifa social 
sejam estabelecidos em portaria conjunta dos membros 
do Governo responsáveis pelas áreas da segurança social 
e da energia.

Para esse efeito, a presente portaria define um conjunto 
de normas disciplinadoras dos procedimentos de atribuição 
e manutenção da tarifa social, incluindo as regras aplicáveis 
durante o período transitório até 30 de Junho de 2011.

Assim:
Manda o Governo, pelos Secretários de Estado da Ener-

gia e da Inovação e da Segurança Social, ao abrigo do dis-
posto no n.º 4 do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 138 -A/2010, 
de 28 de Dezembro, o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto e âmbito

1 — A presente portaria estabelece os procedimentos e 
as demais condições necessários à atribuição, aplicação e 
manutenção da tarifa social estabelecida no Decreto -Lei 
n.º 138 -A/2010, de 28 de Dezembro.

2 — O disposto na presente portaria não é aplicável nas 
Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira, sendo os ac-
tos e procedimentos necessários à execução do Decreto -Lei 

n.º 138 -A/2010 definidos pelas entidades das respectivas 
administrações regionais com atribuições e competências 
nas matérias em causa.

Artigo 2.º
Procedimento de atribuição e confirmação da tarifa social

1 — O pedido de atribuição da tarifa social é realizado 
pelos meios disponibilizados para o efeito pelos comer-
cializadores de energia eléctrica, devendo ser assegurada 
a possibilidade de solicitação por via electrónica, sem 
prejuízo do disposto no artigo 6.º da presente portaria.

2 — O cliente deve, no momento da formulação do 
pedido previsto no número anterior, autorizar o comer-
cializador de energia eléctrica e o operador da rede de 
distribuição de energia eléctrica em baixa tensão (BT) a 
efectuar o tratamento dos dados relativos à tarifa social.

3 — O processo de confirmação pelos comercializado-
res de energia eléctrica da situação dos clientes enquanto 
beneficiários de alguma das prestações sociais previs-
tas no n.º 2 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 138 -A/2010, 
para atribuição da tarifa social, é efectuado através de 
meios electrónicos, a disponibilizar pelas instituições de 
segurança social competentes e formalizados em proto-
colo a estabelecer com o Instituto de Segurança Social, o 
Instituto de Informática, I. P., do Ministério do Trabalho 
e da Segurança Social e a Direcção -Geral de Energia e 
Geologia (DGEG), devendo este acompanhar a devida 
notificação à Comissão Nacional de Protecção de Dados.

4 — As instituições de segurança social prestam a in-
formação solicitada pelos comercializadores de energia 
eléctrica, através de meios electrónicos, em prazo não 
superior a cinco dias úteis após a recepção da referida 
solicitação.

5 — Após confirmação junto das instituições de segu-
rança social competentes de que o cliente é beneficiário 
de alguma das prestações sociais previstas no n.º 2 do 
artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 138 -A/2010, o comerciali-
zador de energia eléctrica solicita, por via electrónica, ao 
operador da rede de distribuição em baixa tensão (BT), 
em prazo não superior a cinco dias úteis após a recep-
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ção da informação prevista no número anterior, a apli-
cação do desconto previsto no artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 138 -A/2010.

6 — A partir do ciclo de facturação imediatamente se-
guinte à recepção da comunicação prevista no número 
anterior, o operador da rede de distribuição em BT re-
percute, por referência ao cliente beneficiário da tarifa 
social, o desconto aplicável na tarifa de acesso de redes 
devida pelo comercializador de energia eléctrica, salvo 
no caso de identificar alguma irregularidade no processo 
de atribuição da tarifa social, nomeadamente por não se 
encontrar verificado o requisito estabelecido no n.º 2 do 
artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 138 -A/2010.

Artigo 3.º
Certificação das entidades autorizadas a confirmar a situação 

dos clientes junto das instituições de segurança social

1 — A DGEG garante o fornecimento às instituições de 
segurança social competentes da informação, permanen-
temente actualizada, por meios electrónicos, relativa aos 
comercializadores de energia eléctrica, enquanto entidades 
autorizadas a consultar a situação dos clientes enquanto 
beneficiários de alguma das prestações sociais previs-
tas no n.º 2 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 138 -A/2010.

2 — O processo referido no número anterior é formali-
zado no protocolo referido no artigo 2.º da presente portaria.

Artigo 4.º
Manutenção da tarifa social

1 — Os comercializadores de energia eléctrica soli-
citam, através de meios electrónicos, às instituições de 
segurança social competentes, entre Abril e Junho de cada 
ano, a actualização para cada um dos respectivos clientes 
da informação que lhe tenha sido prestada para efeitos de 
atribuição da tarifa social.

2 — As instituições de segurança social competentes 
comunicam, através de meios electrónicos, ao comercia-
lizador de energia eléctrica a informação solicitada nos 
termos do número anterior, em prazo não superior a cinco 
dias úteis após a recepção do pedido efectuado nos termos 
do número anterior.

3 — O comercializador de energia eléctrica comunica, 
por via electrónica, ao operador da rede de distribuição 
em BT, em prazo não superior a cinco dias úteis após a 
recepção da informação prevista no número anterior, os 
clientes que não observam os critérios de elegibilidade 
para manutenção da tarifa social.

4 — No ciclo de facturação imediatamente seguinte à 
recepção da comunicação prevista no número anterior, o 
operador da rede de distribuição em BT cessa a aplicação 
do desconto em causa.

Artigo 5.º
Procedimentos entre entidades do sector eléctrico

O financiamento dos custos, a sua comunicação entre 
operadores, bem como os procedimentos de pagamento 
entre as entidades do sector eléctrico, são definidos nos re-
gulamentos da Entidade Reguladora dos Serviços Energé-
ticos (ERSE), nomeadamente no Regulamento de Relações 
Comerciais e no Regulamento Tarifário do sector eléctrico, 
tendo em consideração o estabelecido nos artigos 3.º e 4.º 
do Decreto -Lei n.º 138 -A/2010.

Artigo 6.º
Regime transitório

1 — No prazo de cinco dias úteis após a publicação 
da presente portaria, as instituições de segurança social 
competentes emitem oficiosamente uma declaração confir-
mativa de que o cliente é beneficiário de alguma das presta-
ções sociais previstas no n.º 2 do artigo 2.º do Decreto -Lei 
n.º 138 -A/2010, de acordo com o modelo que se encontra 
anexo à presente portaria.

2 — Até 30 de Junho de 2011, os pedidos de atribui-
ção da tarifa social podem ser realizados por via postal 
ou presencialmente junto dos comercializadores de ener-
gia eléctrica, acompanhados de declaração emitida pelas 
instituições de segurança social competentes referida no 
número anterior.

3 — Após recepção do pedido, o comercializador de 
energia eléctrica solicita ao operador da rede de distri-
buição em BT, em prazo não superior a cinco dias úteis, 
a aplicação do desconto previsto no artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 138 -A/2010.

4 — A partir do ciclo de facturação imediatamente se-
guinte à recepção do pedido, nos termos dos números 
anteriores, o operador da rede de distribuição em BT re-
percute, por referência ao cliente beneficiário da tarifa 
social, o desconto aplicável na tarifa de acesso de redes 
devida pelo comercializador de energia eléctrica, salvo no 
caso de identificar alguma irregularidade no processo de 
atribuição da tarifa social.

5 — O disposto no artigo 3.º aplica -se após o decurso 
do período transitório previsto no n.º 2 do presente artigo.

Artigo 7.º
Disposições finais

1 — Os comercializadores de energia eléctrica comuni-
cam aos clientes fornecidos em BT normal até 4,6 kVA, até 
31 de Março de 2011, a informação prevista no artigo 8.º do 
Decreto -Lei n.º 138 -A/2010 através dos respectivos sítios 
na Internet e em documentação que integre ou acompanhe 
as facturas enviadas aos clientes.

2 — Os meios electrónicos previstos nos artigos 2.º, 
3.º e 4.º são disponibilizados pelas instituições de se-
gurança social competentes, até 31 de Maio de 2011, 
permitindo o acesso às mesmas e aos comercializadores 
de energia eléctrica e respectivos agentes, representantes 
e comissários.

3 — Para efeitos de atribuição ou manutenção da apli-
cação da tarifa social, presume -se que a morada indicada 
pelas instituições de segurança social competentes corres-
ponde à residência permanente do beneficiário de alguma 
das prestações sociais previstas no n.º 2 do artigo 2.º do 
Decreto -Lei n.º 138 -A/2010.

4 — A verificação do cumprimento da aplicação da 
tarifa social cabe à ERSE no quadro das suas atribuições 
e competências estatutárias, bem como das competências 
que lhe estão atribuídas pela legislação do sector eléc-
trico, designadamente pelos artigos 3.º e 4.º do Decreto-
-Lei n.º 138 -A/2010, de acordo com os procedimentos 
estabelecidos nos seus regulamentos, designadamente no 
Regulamento de Relações Comerciais e no Regulamento 
Tarifário do sector eléctrico.
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Artigo 8.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Em 29 de Dezembro de 2010.
O Secretário de Estado da Energia e da Inovação, José 

Carlos das Dores Zorrinho. — O Secretário de Estado da 
Segurança Social, Pedro Manuel Dias de Jesus Marques.

ANEXO 

  

[Instituição de segurança social competente], declara, para efeitos de atribuição da 

tarifa social de fornecimento de energia eléctrica estabelecida no Decreto-

Lei n.º …/…, de … de …, que [nome completo do beneficiário], NISS (n.º de 

identificação de segurança social) […], NIF (n.º de identificação fiscal) 

[…], titular do cartão de cidadão/bilhete de identidade n.º […], residente 

em […], é beneficiário de prestação social indicada no n.º 2 do artigo 2.º 

do Decreto-Lei n.º …/…, de… de.... 

 MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Decreto-Lei n.º 143/2010
de 31 de Dezembro

No actual contexto de crise económica e financeira in-
ternacional, e à semelhança da economia mundial, também 
a economia portuguesa tem sentido os impactes adversos 
daí advenientes. Portugal vive os efeitos de uma crise sem 
precedentes, com graves repercussões na economia e no 
mercado de trabalho.

O Governo tem adoptado um conjunto significativo de 
políticas indispensáveis para a promoção da competitivi-
dade e do emprego, bem como um conjunto de medidas 
de consolidação orçamental.

A retribuição mínima mensal garantida (RMMG) foi 
objecto de um acordo tripartido sobre a sua fixação e evolu-
ção, assinado em Dezembro de 2006, pelo Governo e pelos 
parceiros sociais, no âmbito da Comissão Permanente de 
Concertação Social do Conselho Económico e Social.

Nos termos deste acordo, a RMMG subiu em 2007 de 
€ 385,90 para € 403, em 2008 para € 426, em 2009 para 
€ 450 e em 2010 para € 475. Tal correspondeu ao maior 
aumento real do salário mínimo nacional ocorrido em 
Portugal, o que permitiu melhorar o rendimento disponível 
e, consequentemente, as condições de vida de muitas fa-
mílias. Foi assim possível aproximar os valores do salário 
mínimo nacional dos padrões da União Europeia.

No acordo sobre a fixação e evolução da remunera-
ção mínima mensal garantida assumiu -se como objec-
tivo de médio prazo atingir o valor de € 500 em 2011. 
Mas também foi assumido que este objectivo seja 
ponderado de forma flexível — quer quanto ao mon-
tante anual quer quanto ao período de referência dos 
aumentos —, tendo em conta índices concretos defini-
dores da situação económica para o período em causa.

O aumento da RMMG dos trabalhadores portugueses 
é uma prioridade do XVIII Governo Constitucional, es-

tabelecendo o seu Programa como um objectivo nacional 
«prosseguir com a elevação do salário mínimo nacional, 
em concertação com os parceiros sociais, e assumir novos 
objectivos, procurando, também, o seu acordo».

Assim, no seguimento de auscultação dos parceiros 
sociais com assento na Comissão Permanente de Concer-
tação Social do Conselho Económico e Social, o Governo 
decide aumentar a RMMG de forma a atingir o valor de 
€ 500 ainda durante o ano de 2011. Este objectivo será 
atingido de forma faseada.

A RMMG fixada em € 485, com efeitos a 1 de Janeiro 
e, posteriormente, sujeita a duas fases de avaliação, nos 
meses de Maio e de Setembro, com o objectivo de ser 
atingindo o montante de € 500 após o segundo momento 
de avaliação.

Desta forma, continuam a ser dados passos decisivos 
para a melhoria das condições dos trabalhadores portu-
gueses, continuando -se a assegurar a competitividade da 
nossa economia, seja através da adopção de importantes 
medidas para a competitividade e emprego já aprovadas 
e calendarizadas através da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 101-B/2010, de 27 de Dezembro, seja atra-
vés do carácter gradual do acordo obtido em concertação 
social que permite a elevação da RMMG para os € 500 ao 
longo do ano de 2011.

Foram ouvidos os parceiros sociais com assento na 
Comissão Permanente de Concertação Social do Conselho 
Económico e Social.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Valor da retribuição mínima mensal garantida

1 — O valor da retribuição mínima mensal garantida 
a que se refere o n.º 1 do artigo 273.º do Código do Tra-
balho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro, 
é de € 485.

2 — O Governo toma as medidas necessárias para, nos 
meses de Maio e de Setembro, proceder à avaliação do 
impacte do estipulado no número anterior, com o objec-
tivo de ser atingindo o montante de € 500 até ao final do 
ano de 2011.

Artigo 2.º
Norma revogatória

É revogado o Decreto -Lei n.º 5/2010, de 15 de Janeiro.

Artigo 3.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor em 1 de Janeiro 
de 2011.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 23 de 
Dezembro de 2010. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Emanuel Augusto dos Santos — José António 
Fonseca Vieira da Silva — Maria Helena dos Santos André.

Promulgado em 29 de Dezembro de 2010.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 30 de Dezembro de 2010.
Pelo Primeiro -Ministro, Manuel Pedro Cunha da Silva 

Pereira, Ministro da Presidência. 




